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'U8UCAD0 (A) NO JORNAl 
DECRETO N9 7642 / 92 BOLFTIM DO MUNic...I~IO 

de 12 de ma i o de 1992 "-J.•. "t:?l deR/ OS J'iJ. 

D i s põe s o b r e <1 p 1· o v a ç a o de p r o j e -
tos par a ed i fi cacões no 1 oteamento 
denomina~o CIDADE VISTA VERDE-Se 
gunda Etapa-Setor Il . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais , e de conformidade com o inciso IX,do a! 
tigo 92, da Lei Orgãnica do Munic!pio, de 05 de abril de 1990 e consideran 
do o que co nsta do PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 016694 -4 / 92, 

O E C R E T .A., 

Art. 1Q - De acordo com o disposto pelo par~ 
grafo 3Q , do artigo 71, da Lei n9 3721/90 , de 25 de janeiro de 1990,fica a~ 
torizada a aprovação de pro jetos para edificações ãs QUADRAS: 13A - lotes 
01 a 18, 13B - lote s 01 a 16, 14 A - lotes 01 a 32 , 148 - lotes 01 a 33 
15A - lotes 16 a 30 e 15B - lotes 16 a 31, situadas as Ruas 49 e 51, do 1~ 

teamento denominado CIDADE VISTA VERDE- Segunda Etapa-Setor Il,loca1izado 
em Zona de Uso Residencial Três - ZR-3. 

Art. 29 - Este de c reto entra rã em vigor na d~ 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario . 

Prefeitura ~unicipal de São Jose dos Campos, 
12 de maio de 1992. 

Obras e Si stema Viá rio 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assu nto s Jur!dicos, aos doze dias do més de maio do ano 
de mil novecentos e noventa e dois . 
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